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L I V F: O 8/:J 

DECl~ETCl L E G I S L A T I V O NQ 278 DE 20/08/96 

1~1-::;~:;unto: 
11 Co nc: E d(~' t :i. t u.1 o de 11 C :i. da di;\o Cr u;;~c::: :i. r e:·~ n·=;;(:~ '' . 

A MESA DA C!HARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuiç6es legais, faz ~aber que a Câmara Municipal 
ds Cruzeiro, na Sessâo Ordintlria,realizada dia 5 de Agosto de 1996 
aprovou e ela Promulga o seguinte 

t1·i""f.::i.9cl 1.ci ··· F:i.ca conced:i.do o t :i. tu lo • ·de 

pelos relevantes serviços prcsf.:adcis ao Hunicipici de Cruzeiro. 

Artigo 2o ·- H outorga da d~~ 

que f.:rata o artigo 1.o., dar-·se-i em sessâo solene, 

marcada pela Mesa da Câmara Municipal, 
. , . 

no corrente exerc1c10. 

Artigo 3o - As despesas com a execuçâo 

desf.:e Decreto Legislativo ocorrerio por canf.:a de dof.:aç5es próprias 

do orçamenta vigenf.:e, suplemenf.:adas se necessário. 

Este Decreto Legislativci 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cr u;:~e :i. ·r o.. i?.O 

f' u b 1 :i. e ::~. do n :,:i r~1 . T . i... . · ·· 1=1 .. ..J . 
Municipal de Cruzeiro, aos 20 dias do mes de Agosto de 1996. 

1:1. T. !... . ···· t1 . .. .J. 




